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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 122, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 65, V da
Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó, c/c os art. 77,
inciso V, da Lei Complementar Municipal nº 593/1994 (Dispõe
sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da
Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó), e
 
CONSIDERANDO ainda o requerido no Processo
Administrativo nº 014/2021 - PMJS, de 12 de janeiro de 2021,
da Secretaria Municipal de Administração.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Declarar, a pedido, vago o cargo de Tratorista, ocupado
pelo servidor público municipal IVANALDO MATA DE
MEDEIROS, inscrito no CPF/MF n.º 008.647.516-99,
matrícula 1364, a partir de 01 de março de 2021, em razão de
posse em outro cargo público não acumulável.
 
Art. 2º. O vínculo jurídico do servidor com o município de
Jardim do Seridó somente se encerrará a partir do momento em
que adquirir a estabilidade no novo regime jurídico.
 
Art. 3º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 01 de março de 2021,
133º ano da Proclamação da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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